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INDICAÇÃO Nº 028/2019
Exmª Srª Presidente
Exmª Senhoras e Senhores Vereadores
               O Vereador Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146, parágrafo 1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douto Plenário desta Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a INDICAÇÃO do Projeto de Lei abaixo que “Altera, no artigo 1º da Lei Municipal nº 2.878/1999, modificada pela Lei Municipal nº 4.646/2016, os limites do 5º Distrito de São Marcos e os do 6º Distrito denominado Sanchuri, conforme menciona”.

          Uruguaiana, RS., em 12 de março de 2019.
                                                                 IRANI COELHO FERNANDES
                                                              Vereador – Bancada Progressista
                           Projeto de Lei  nº            /2019,  12 de março de 2019.
   “Altera, no artigo 1º da Lei Municipal nº 2.878/1999, modificada pela Lei Municipal nº 4.646/2016, os limites do 5º Distrito de São Marcos e os do 6º Distrito denominado Sanchuri, conforme menciona”.


Art. 1º. Altera, no artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.878/1999, os limites do 5º Distrito de São Marcos e os do 6º Distrito denominado Sanchuri, conforme segue:

“5º DISTRITO: SÃO MARCOS - Inicia na foz do Arroio Puitã, segue por este, águas acima, até a confluência com a BR 472 e por esta até o valo de irrigação, localizado antes da Vila da Barragem Sanchuri, deste ponto, segue por uma linha seca e reta, perpendicular à BR 472, por uma distância de 1.100 metros, a partir do final desta linha, segue em linha seca e reta, paralela à BR 472, de 1.800 metros, a partir do ponto final desta linha, segue por uma linha seca e reta, perpendicular à BR 472, uma distância de 1.100 metros até o encontro do canal de irrigação da Barragem Sanchuri com a BR 472, segue por esta até o Arroio Touro Passo, seguindo águas abaixo até a foz, no Rio Uruguai, e por este, águas acima, até o ponto inicial.

“6º DISTRITO: SANCHURI - Inicia na confluência do Arroio Puitã com a BR 472, segue pelo Arroio Puitã, águas acima, até encontrar a estrada municipal UR 300, segue por esta, até encontrar a estrada municipal UR 102, segue por esta, até encontrar o Arroio Touro Passo, segue por este, águas abaixo, até o encontro com a BR 472, segue por esta, até o encontro com o canal de irrigação da Barragem Sanchuri, deste ponto, segue por uma linha seca e reta de 1.100 metros, perpendicular à BR 472, do ponto final desta linha, segue por uma linha seca e reta de 1.800 metros, paralela à BR 472, do ponto final desta linha, segue por uma linha seca e reta de 1.100 metros, perpendicular à BR 472, até o encontro do valo de irrigação da Barragem Sanchuri com a BR 472, segue por ela até o ponto inicial.

Art. 2º. Fica cancelada a Lei Municipal no. 4.646/2016.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA 

A Lei Municipal no. 2.878/1999, Estabelece nova Divisão Administrativa e Geográfica do Município. Em 2016, através da Lei Municipal no. 4.646, houve uma alteração dos limites do 5o. Distrito de São Marcos e a criação do 6o. Distrito Sanchuri.

O IBGE, ao iniciar suas atividades de atualização da Base Cartográfica Territorial, com a finalidade de realização do Censo Demográfico de 2020, detectou algumas inconsistências nos limites territoriais alterados pela Lei 4.646/2016 que criou o novo Distrito Sanchuri. 

Entre essas inconsistências, a UR 300 foi prolongada, onde antes era a UR 102, e a UR 413 foi usada como Divisa Distrital, quando o correto seria usar o Arroio Puitã - constante na Lei 2.878/1999. 

Também verificou-se que a "nova divisão" (Lei 4.646/2016) que criou o 6o. Distrito Sanchuri, deixa para o 5o. Distrito de São Marcos PARTE DA ÁREA URBANA da Vila da Barragem Sanchuri.

A atualização encaminhada por esse Projeto de Lei, SUGERE correções dos limites territoriais alterados pela Lei 4.646/2016 e devolve ao 6o. Distrito parte da área urbana da Vila da Barragem Sanchuri - que ficou pertencendo ao 5o Distrito de São Marcos, e atende solicitação do IBGE que - para fins estatísticos do Censo Geral Nacional em 2020 - traria fidedignidade aos resultado obtidos nesses Distritos.

É importante perceber que, a partir das respostas da população aos questionários, os setores público e privado tomam decisões mais embasadas na elaboração de políticas públicas, projetos e serviços públicos de modo que possam mensurar o resultado das ações a curto, médio ou longo prazos.
                                                    IRANI FERNANDES
                                         Vereador - Bancada  Progressista                                             
